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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO -
CAMPUS OSASCO - ESCOLA PAULISTA DE POLÍTICA, ECONOMIA

E NEGÓCIOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2021

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte um, nesta cidade de
Osasco,  à  Rua  Oleska  Winogradow,  100,  no  Sistema  RNP  reuniram-se  os(as)
senhores(as) membros da Congregação - Campus Osasco - Escola Paulista de Política,
Economia e Negócios da UNIFESP, sob a presidência da Profa. Dra. Luciana Massaro
Onusic. Estiveram presentes: Prof. Dr. Alvaro Luis dos Santos Pereira, Profa. Dra. Ana
Carolina da Matta Chasin, Sr. Andreas Leber, Prof. Dr. Bolivar Godinho de Oliveira
Filho, Sr. Carlos Eduardo Sampaio Burgos Dias, Prof. Dr. Celso Takashi Yokomiso,
Prof. Dr. Daniel Campos de Carvalho, Sra. Emilia Tiemi Shinkawa, Profa. Dra. Fabiana
Rita  Dessotti,  Prof.  Dr.  Fabio  Alexandre  dos  Santos,  Profa.  Dra.  Fernanda  Emy
Matsuda, Prof. Dr. Francisco Carlos Fernandes, Prof. Dr. Iage Zendron Miola, Prof. Dr.
Ivan Cesar Ribeiro, Sra. Juliana Mateusa Meira Cruz, Prof. Dr. Julio Cesar Zorzenon
Costa, Sra. Larissa Reis Matoso, Profa. Dra. Luciana Massaro Onusic, Sra. Marlene
Rodrigues, Prof. Dr. Marcello Simão Branco, Profa. Dra. Nildes Raimunda Pitombo
Leite, Prof. Dr. Raphael de Oliveira Garcia, Profa. Dra. Regiane Nitsch Bressan e o
Prof. Dr. Ricardo Luiz Pereira Bueno. Justificaram ausência e não foram substituídos:
Sra. Alessandra Ramada da Matta, Sra. Andreia Pereira da Silva, Profa. Dra. Claudia
Alessandra  Tessari,  Profa.  Dra.  Francielle  Santo  Pedro  Simoes  e  a  Sra.  Tatiana
Travassos de Menezes. Não justificaram ausência: Prof. Dr. Acacio Augusto Sebastiao
Junior, Prof. Dr. Andre Roncaglia de Carvalho, Profa. Dra. Daniela Verzola Vaz, Sra.
Elisangela Bardi da Fonseca, Prof. Dr. Fabio Cesar Venturini, Prof. Dr. Joao Alberto
Alves Amorim, Prof. Dr. Joao Tristan Vargas, Prof. Dr. Marcello Simao Branco, Sr.
Marcio Amaro de Souza, Prof. Dr. Murilo Leal Pereira Neto e o Prof. Dr. Pedro Caldas
Chadarevian. Foi constatado quórum com 23 presentes. A professora Luciana Massaro
Onusic cumprimentou a todos(as) e iniciou a reunião às dez horas e quinze minutos
pela  seção  de  Informes  da  Diretoria  Acadêmica.  Falou  sobre  as  eleições  dos
colegiados da Unifesp que se realizará entre os dias 16 e 19 de novembro. Maiores
informações poderiam ser encontradas no site: eleicoes.unifesp.br. Falou, também,
sobre as discussões do regulamento do trabalho remoto no Conselho de Gestão com
Pessoas e sobre a indicação da professora Maíra Zapater, do Departamento de Direito,
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como representante da EPPEN no Conselho do Núcleo TransUnifesp. Na sequência,
passou  a  palavra  ao  professor  Celso  Yokomiso  para  os  informes  da  Câmara  de
Graduação, pois na data de hoje não teríamos informes da Diretoria Administrativa.
Com a palavra, o professor Celso relembrou a todos(as) sobre o início da II Feira de
Profissões  que  começaria  na  tarde  de  hoje.  Pediu  para  que  os(as)  Chefes  de
Departamento  ajudassem  na  última  divulgação  do  evento,  pois,  infelizmente,  as
inscrições foram muito baixas em comparação à primeira edição. Com a palavra, o
professor Julio falou sobre a recondução do professor Celso como coordenador da
Câmara  de  Graduação.  Lembrou  que  o  professor  estava  exercendo  a  função  de
coordenador pro tempore, mas que na última sessão do referido colegiado foi eleito
por aclamação como novo coordenador. O professor Julio, a professora Luciana, bem
como todos(as) presentes na reunião parabenizaram e desejaram sorte ao professor
Celso na continuidade da condução do excelente trabalho. Não havendo mais informes
a  serem  transmitidos,  a  presidente  passou,  então,  à  pauta  única:  Discussão  e
aprovação do Regimento Interno da EPPEN. Com a palavra, o Sr. Ricardo Vieira
Bertoldo, Secretário Executivo da Congregação, mostrou aos presentes as emendas e
sugestões recebidas e, após isso, ficou decidido que todos os artigos que compõem o
documento seriam analisados e votados por ordem crescente, do primeiro ao último
artigo. Também foi decidido que todas as sugestões referentes à pontuação e outras
questões da Língua Portuguesa seriam analisadas e revistas posteriormente. Iniciando
os trabalhos, a primeira emenda a ser discutida foi a recebida para o artigo 1º,
supressão da palavra funcionamento. A emenda fora rejeitada por 91% dos votos. Em
relação ao artigo 3º houve três propostas: Emenda A: suprimir art. 6º que estava
similar ao 3º; Emenda B: suprimir art. 3º e Emenda C: suprimir parágrafo 1º do art.
6º. A opção mais votada, com 45% dos votos, foi para suprimir o artigo 3º. O artigo 4º
foi suprimido por unanimidade pela Congregação. As sugestões de emendas para o
artigo  5º  foram:  suprimir  o  trecho  "instituído  pela  Unifesp  no  âmbito  de  sua
expansão"  e  criar  o  item "VI  -  Órgãos  Complementares".  As  duas  sugestões  de
emendas foram acatadas com 95% dos votos. A emenda para a adição da palavra "ou
um representante da Biblioteca" no inciso IX do artigo 8º foi rejeitada e a redação do
referido inciso se manteve como estava com 67% dos votos. A sugestão para supressão
da palavra "indissociáveis" para o inciso I do artigo 9º foi rejeitado e a sua redação
original  foi  mantida por decisão de 85% dos presentes.  A sugestão de adição da
palavra  "EPPEN"  e  a  supressão  do  trecho  "nas  unidades  universitárias  a  ela
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vinculadas" no artigo 10, VI, foram acatadas por 53% dos votos e o referido inciso
passou a ser escrito da seguinte forma: "VI – decidir sobre recursos interpostos contra
decisões de chefes de Departamento e de órgãos complementares da EPPEN". Na
sequência, passou-se a analisar a proposta aditiva de regras para o funcionamento da
Congregação e, após discussões, ficou decidido por 48% dos votantes que este tópico
seria analisado na reunião posterior e que os membros poderiam, até lá, enviar suas
sugestões de emendas sobre o texto. Também foi votado e aprovado por unanimidade
o teto da reunião até às treze horas. Dando continuidade à análise e aprovação do
Regimento Interno da EPPEN, os(as) Conselheiros(as) passaram a discutir as emendas
recebidas para o artigo 11,  sobre as competências do(a) Diretor(a) Acadêmico(a);
todavia, todas as sugestões iam em desencontro ao que estava previsto no Estatuto e
Regimento Geral da Unifesp. Dessa forma, a Congregação decidiu manter o texto
como estava no documento original. O questionamento recebido para o artigo 12
também foi rejeitado por unanimidade pela Congregação e o texto se manteve como no
original. A sugestão de adição de texto recebida para o parágrafo único do artigo 17
foi rejeitada e o texto original se manteve por decisão de 61% dos votantes. A sugestão
de adição de texto recebida para o parágrafo único do artigo 19 também foi rejeitada
e o texto original se manteve por decisão de 67% dos votantes. Em relação ao artigo
21 houve divergências e o texto foi reservado para revisão de linguagem a ser feita
posteriormente. A sugestão de adição dos funcionários terceirizados na categoria de
Comunidade Acadêmica no artigo 24 foi rejeitada pela Congregação, pois, apesar de
reconhecimento  de  seu  grande  valor  na  Instituição,  infelizmente  esses(as)
trabalhadores(as) não estavam incluídos(as) como parte da Comunidade Acadêmica da
Unifesp,  conforme artigo  164  do  Regimento  Geral  da  Unifesp.  Às  treze  horas  a
presidente agradeceu a presença de todos(as) e comunicou que a próxima sessão
extraordinária  para continuação dos trabalhos seria  dia  19 de novembro.  Após a
concordância  dos(as)  senhores(as)  Conselheiros(as),  a  presidente  encerrou  os
trabalhos. Nada mais havendo a tratar, para constar, eu, Ricardo Vieira Bertoldo,
secretário  executivo,  lavrei  a  presente  ata.  ATA  APROVADA  NA  SESSÃO
ORDINÁRIA  MENSAL  DO  DIA  05  DE  NOVEMBRO  DE  2021.

  
 Profa. Dra. Luciana Massaro Onusic

Diretora Acadêmica do Campus Osasco
Presidente da Congregação - Campus Osasco - Escola Paulista de Política, Economia e

Negócios
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 Ricardo Vieira Bertoldo
Secretário Executivo da Congregação - Campus Osasco - Escola Paulista de Política,
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